
 

 
ENAMAT

Ato

Ato

ATO ENAMAT N.º 82, DE 03 DEJUNHO DE 2024
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso de
suas atribuições legais,
 
considerando a realização do Seminário Nacional  sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil - Infâncias Invisibilizadas, Reflexões Sociais e
Práticas Institucionais”, nos dias 12 e 13 de junho, no auditório Ministro Arnaldo Lopes Süssekind, nas dependências do Tribunal Superior do
Trabalho – TST; 
  
 considerando o princípio da economicidade (CF, art. 70, caput), ao lado dos basilares princípios da legalidade, da publicidade e da eficácia da
Administração Pública (CF, art. 37, caput); e
  
considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013,
  
 
R E S O L V E
  
 
Determinar a emissão de bilhete de passagem aérea e a concessão de diárias, referente à viagem à cidade Brasília-DF, conforme discriminado a
seguir:
  
 
1 - ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA, Juíza do Trabalho (Justiça do Trabalho), trecho Ribeirão Preto/SP - Brasília/DF, com a emissão
de bilhete apenas para o trecho de retorno, visto que o trecho de partida será custeado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, no
período de 11/06/2024 a 14/06/2024, totalizando 3,5 diárias, com a finalidade de participar do evento em referência, bem como de atuar, como
facilitadora, em oficina a ser realizada no dia 13/6, pela tarde, no bojo do Seminário Nacional sobre as piores formas de trabalho infantil: infâncias
invisibilizadas, reflexões sociais e práticas institucionais, que ocorrerá nos dias 12 e 13 de junho nas dependências desta Corte.
  
 
Publique–se no DEJT e BI.
  

 
 

 
 

Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO
  

TST – Diretor da ENAMAT  

ATO ENAMAT N.º 81, DE 29 DE MAIO DE 2024
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT, no uso de
suas atribuições legais,
 
considerando a realização, em duas etapas, junho e agosto, respectivamente, do Curso Introdução ao Sistema e à Corte Interamericana de
Direitos Humanos: Direitos à Igualdade e Não Discriminação, pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM),
com o apoio da ENAMAT, por meio da participação de magistrados e magistradas da Justiça do Trabalho, dando efetividade ao termo de
cooperação interinstitucional em vigor entre essas duas Escolas Nacionais e o Conselho Nacional de Justiça, sendo a primeira etapa no período
de 5 a 7 de junho de 2024;

Caderno Administrativo
 Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

do Trabalho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3984/2024 Data da disponibilização: Segunda-feira, 03 de Junho de 2024.

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de

Magistrados do Trabalho

Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO

Diretor da ENAMAT

SAFS - Qd 8 - Lote 1 - Zona Cívico-Administrativa - Bloco A, L4

sul, Brasília /DF

CEP: 70070943

Telefone(s) : 3043-4269

Código para aferir autenticidade deste caderno: 214849



ENAMAT 1
  Ato 1
    Ato 1

  
considerando o princípio da economicidade (CF, art. 70, caput), ao lado dos basilares princípios da legalidade, da publicidade e da eficácia da
Administração Pública (CF, art. 37, caput); e
  
considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013,
  
 
R E S O L V E
  
 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea e diárias, para viagem à cidade Brasília-DF, conforme discriminado a seguir:
  
 
1 - ANA PAULA TAUCEDA BRANCO, Desembargadora (Justiça do Trabalho), trecho Vitória/ES - Brasília/DF, com retorno à cidade de partida do
trecho inicial (Vitória/ES), no período de 04/06/2024 a 07/06/2024, totalizando 3,50 diárias, com a emissão de bilhete de passagem aérea, com a
finalidade de participar, representando a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), no período de
5 a 7 de junho de 2024, do Curso Introdução ao Sistema e à Corte Interamericana de Direitos Humanos: Direitos à Igualdade e Não Discriminação,
evento promovido pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), com o apoio da ENAMAT.
  
 
Publique–se no DEJT e BI.
  
 
 

Ministro MAURICIO GODINHO DELGADO
  

TST – Diretor da ENAMAT  
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